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Convênio 354/Smads/2013 (R$ 1.192.878,81 – TA 001/2013 R$ 
52.605,00), cujo objeto é a prestação do(s) serviço(s) 
denominado(s) de Centro de Acolhida para Adultos II por 24 
horas, oferecendo 350 vagas, sendo 200 vagas noturnas (130 
para o sexo masculino e 70 para o sexo feminino) e 150 vagas 
diurnas priorizando os casos que, de acordo com a avaliação 
social, demande atendimento integral, de acordo com os pa-
drões das ofertas que o compõem, estabelecidos no Edital de 
Chamamento 129/2013 e em conformidade com a proposta de 
trabalho escolhida, acrescida dos elementos constantes do pa-
recer do Coordenador de Assistência Social da CAS Sudeste, no 
distrito do Tatuapé, Região da Mooca, está de acordo com o 
Plano de Trabalho bem como a regularidade da prestação de 
contas (Tramita em conjunto com o TC 3.210/13-39). "O Conse-
lheiro Maurício Faria – Relator requereu ao Egrégio Plenário, 
nos termos do artigo 172, inciso IV, do Regimento Interno desta 
Corte, a retirada de pauta dos citados processos, para melhores 
estudos, o que foi deferido." (Certidões) – PROCESSOS DO 
CONSELHEIRO EDSON SIMÕES – 1) TC 197/07-18 – Secreta-
ria Municipal da Saúde e Célia Aparecida Mangini & Cia Ltda. – 
EPP – Contrato 112/SMS.G/2006 R$ 4.788.041,64 – Prestação 
de serviços de análise e processamento de exames diagnóstico-
-laboratoriais, incluindo o fornecimento de mão de obra, trans-
porte do material para análise e fornecimento de equipamentos 
de informática com software gerencial, insumos para coleta de 
exames e materiais de consumo, de acordo com as normas do 
Sistema Único de Saúde – SUS (Tramita em conjunto com os 
TCs 201/07-93 e 203/07-19) 2) TC 201/07-93 – Secretaria Mu-
nicipal da Saúde e Associação Fundo de Incentivo à Psicofarma-
cologia – Contrato 104/SMS.G/2006 R$ 29.732.165,92 – Presta-
ção de serviços de análise e processamento de exames 
diagnóstico-laboratoriais, incluindo o fornecimento de mão de 
obra, equipamentos de informática com software gerencial, in-
sumos para coleta de exames e materiais de consumo, de acor-
do com as normas do Sistema Único de Saúde – SUS (Tramita 
em conjunto com os TCs 197/07-18 e 203/07-19) 3) TC 203/07-
19 – Secretaria Municipal da Saúde e Científica Produtos Labo-
ratoriais e Sistemas Ltda. – Contrato 103/SMS.G/2006 R$ 
31.490.158,68 – Prestação de serviços de análise e processa-
mento de exames diagnóstico-laboratoriais, incluindo o forneci-
mento de mão de obra, equipamentos de informática com sof-
tware gerencial, insumos para coleta de exames e materiais de 
consumo, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde 
– SUS (Tramita em conjunto com os TCs 197/07-18 e 201/07-
93). "O Conselheiro Edson Simões – Relator requereu ao Egré-
gio Plenário, nos termos do artigo 172, inciso IV, do Regimento 
Interno desta Corte, a retirada de pauta dos citados processo, 
para melhores estudos, o que foi deferido." (Certidões) – PRO-
CESSOS DO CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI – a) Revisor 
Conselheiro Vice-Presidente Maurício Faria – 1) TC 
2.446/08-72 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social e Sociedade Santos Mártires – Acompanhamen-
to – Execução do convênio – Verificar se o Convênio 074/Sma-
ds/2006 (R$ 1.298.315,66 – TAs 001/2006, 001/2007, 002/2007, 
003/2007 e 001/2008), cujo objeto é a prestação de serviço de-
nominado Centro de Referência da Criança e do Adolescente – 
Creca, da Capela do Socorro, com abrangência macro regional 
nos distritos que compõe as Subprefeituras: Capela do Socorro, 
Parelheiros, Santo Amaro, Campo Limpo, Cidade Ademar e 
M'Boi Mirim, está sendo executado conforme o pactuado b) 
Revisor Conselheiro Corregedor João Antonio – 2) TC 
2.316/08-67 – Recurso da São Paulo Turismo S.A. interposto 
em face do V. Acórdão de 11/3/2015 – Relator Conselheiro Mau-
rício Faria – São Paulo Turismo S.A. e Whiteness Consultoria e 
Serviços Ltda. – Acompanhamento – Execução contratual – Ve-
rificar se o Contrato CCN/GCO 129/08 (R$ 1.217.400,00), cujo 
objeto é a prestação de serviços de limpeza e conservação, com 
fornecimento de materiais e equipamentos necessários à reali-
zação do 37ª Grande Prêmio Brasil de Fórmula 1 – 2008, para o 
Autódromo Municipal "José Carlos Pace" – Interlagos, está 
sendo executado de acordo com as normas legais pertinentes e 
em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste. "O 
Conselheiro Domingos Dissei – Relator requereu ao Egrégio 
Plenário, nos termos do artigo 172, inciso IV, do Regimento In-
terno desta Corte, a retirada de pauta dos citados processos, 
para melhores estudos, o que foi deferido." (Certidões) – PRO-
CESSOS DO CONSELHEIRO CORREGEDOR JOÃO ANTONIO 
– 1) TC 3.265/03-59 – Recurso de Luiz Heitor de Freitas Panut-
ti interposto em face da R. Decisão de Segunda Câmara de 
25/8/2004 – Relator Conselheiro Maurício Faria – Secretaria 
Municipal de Transportes (atual Secretaria Municipal de Mobili-
dade e Transportes) e MHS Engenharia Consultoria S.C. Ltda. – 
Serviços de engenharia consultiva para elaboração de análise 
técnica e verificação de implantação de melhorias viárias vincu-
ladas a polos geradores de tráfego 2) TC 485/06-91 – Recursos 
da Procuradoria da Fazenda Municipal e de Claer Serviços Ge-
rais Ltda. interpostos em face do V. Acórdão de 14/5/2014 – Re-
lator Conselheiro Edson Simões – Secretaria Municipal de Cul-
tura e Claer Serviços Gerais Ltda. – Pregão Presencial 15/
SMC/2005 – Contrato 15/SMC/2005 (R$ 500.400,00) – Serviços 
de limpeza, conservação, manutenção, desinsetização e desrati-
zação nas dependências do Teatro Municipal 3) TC 724/06-30 
– Recurso da Procuradoria da Fazenda Municipal interposto em 
face do V. Acórdão de 14/5/2014 – Relator Conselheiro Edson 
Simões – Nova Era Conservação e Serviços Ltda.– EPP – Secre-
taria Municipal de Cultura – Representação em face de possí-
veis irregularidades no procedimento licitatório do Pregão Pre-
sencial 15/2005, cujo objeto é a contratação de serviços de 
limpeza, conservação, manutenção, desinsetização e desratiza-
ção nas dependências do Teatro Municipal 4) TC 1.956/12-08 
– Recurso "ex officio" interposto em face da R. Decisão de Juí-
zo Singular de 30/3/2015 – Julgador Conselheiro Maurício Faria 
– Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Dalmo Luiz Coe-
lho Álamo – Prestação de contas de adiantamento bancário – 
novembro/2010 (R$ 6.678,40) 5) TC 7.646/99-86 – Embargos 
de Declaração da Procuradoria da Fazenda Municipal opostos 
em face do V. Acórdão de 14/5/2014 – Relator Conselheiro João 
Antonio – Serviço Funerário do Município de São Paulo e San-
tos Frazão Leiloeiros Oficiais – Leilão 1/1997 (R$ 42.300,00) – 
Venda de 17 veículos inservíveis, devidamente baixados do Pa-
trimônio 6) TC 684/07-07 – Secretaria Municipal de Educação 
e Max Paper Comercial e Distribuidora Ltda. – Contrato 189/
SME/2006 R$ 602.854,80 – Aquisição de complementos de kits 
de material escolar para EMEF EJA II – Lote 06 7) TC 8.452/99-
25 – Companhia Metropolitana de Habitação e Associação de 
Construção por Mutirão Imaculada Conceição – TA 513/2004 
(convalidação do prazo de vigência do contrato, prorrogação de 
prazo e ratificação dos demais termos e cláusulas do Convênio 
e do TA) – Acompanhamento da execução do convênio – Proce-
der a execução do Convênio 290/1999 (R$ 1.320.000,00 – TA 
146/2003) conforme determinado no V. Acórdão de 22/2/2006, 
cujo objeto é a construção de até 100 unidades habitacionais, 
em regime de mutirão sob administração e responsabilidade da 
Associação, através de financiamento com recursos do Fundo 
Municipal de Habitação, destinadas a seus associados mutiran-
tes, a serem cadastrados na Cohab-SP, obedecendo normatiza-
ção específica 8) TC 160/16-07 – Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Cidadania e Mendes e Freitas Logística Ltda. 
– Acompanhamento – Execução contratual – Verificar se o 
Contrato 017/SMDHC/2013 (R$ 2.126.158,08), cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de veículos dos tipos B, C e D1, com e sem motoris-
ta, com fornecimento de combustível e quilometragem livre, 
está sendo executado de acordo com as normas legais perti-
nentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no 
ajuste. "O Conselheiro João Antonio – Relator requereu ao 

interposta em face do edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, 
cujo objeto é a contratação de empresa para execução de servi-
ços de conservação e limpeza de instalações prediais, áreas in-
ternas e externas, inclusive as áreas verdes, tratamento das pis-
cinas e serviços de copa, nos Centros Educacionais Unificados 
– CEUs (Tramita em conjunto com os TCs 4.148/16-45, 
4.150/16-97, 4.172/16-20, 4.178/16-06, 4.432/16-49 e 
4.468/16-96) 5) TC 4.150/16-97 – MCS Serviços em Geral 
Ltda. – ME – Secretaria Municipal de Educação – Representa-
ção interposta em face do edital do Pregão Eletrônico 45/
SME/2016, cujo objeto é a contratação de empresa para execu-
ção de serviços de conservação e limpeza de instalações pre-
diais, áreas internas e externas, inclusive as áreas verdes, trata-
mento das piscinas e serviços de copa, nos Centros Educacionais 
Unificados – CEUs (Tramita em conjunto com os TCs 4.148/16-
45, 4.149/16-08, 4.172/16-20, 4.178/16-06, 4.432/16-49 e 
4.468/16-96) 6) TC 4.172/16-20 – Anderson Henrique da Silva 
Oliveira – Secretaria Municipal de Educação – Representação 
interposta em face do edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, 
cujo objeto é a contratação de empresa para execução de servi-
ços de conservação e limpeza de instalações prediais, áreas in-
ternas e externas, inclusive as áreas verdes, tratamento das pis-
cinas e serviços de copa, nos Centros Educacionais Unificados 
– CEUs (Tramita em conjunto com os TCs 4.148/16-45, 
4.149/16-08, 4.150/16-97, 4.178/16-06, 4.432/16-49 e 
4.468/16-96) 7) TC 4.178/16-06 – Matserv Comércio e Servi-
ços Ltda. – EPP – Secretaria Municipal de Educação – Represen-
tação interposta em face do edital do Pregão Eletrônico 45/
SME/2016, cujo objeto é a contratação de empresa para execu-
ção de serviços de conservação e limpeza de instalações pre-
diais, áreas internas e externas, inclusive as áreas verdes, trata-
mento das piscinas e serviços de copa, nos Centros Educacionais 
Unificados – CEUs (Tramita em conjunto com os TCs 4.148/16-
45, 4.149/16-08, 4.150/16-97, 4.172/16-20, 4.432/16-49 e 
4.468/16-96) 8) TC 4.432/16-49 – Whiteness Consultoria e 
Serviços Ltda. – Secretaria Municipal de Educação – Represen-
tação (de 24/6/2016) interposta em face do edital do Pregão 
Eletrônico 45/SME/2016, cujo objeto é a contratação de empre-
sa para execução de serviços de conservação e limpeza de ins-
talações prediais, áreas internas e externas, inclusive as áreas 
verdes, tratamento das piscinas e serviços de copa, nos Centros 
Educacionais Unificados – CEUs (Tramita em conjunto com os 
TCs 4.148/16-45, 4.149/16-08, 4.150/16-97, 4.172/16-20, 
4.178/16-06 e 4.468/16-96) 9) TC 4.468/16-96 – S. S. Constru-
tora Comércio e Serviços de Construção Civil Ltda. – ME – Se-
cretaria Municipal de Educação – Representação interposta em 
face do edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo objeto é 
a contratação de empresa para execução de serviços de conser-
vação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e exter-
nas, inclusive as áreas verdes, tratamento das piscinas e servi-
ços de copa, nos Centros Educacionais Unificados – CEUs 
(Tramita em conjunto com os TCs 4.148/16-45, 4.149/16-08, 
4.150/16-97, 4.172/16-20, 4.178/16-06 e 4.432/16-49) 10) TC 
4.772/16-05 – Maxtécnica Serviços Integralizados Eireli – ME 
– Secretaria Municipal de Educação – Representação interposta 
em face do edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo obje-
to é a contratação de empresa para execução de serviços de 
conservação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e 
externas, inclusive as áreas verdes, tratamento das piscinas e 
serviços de copa, nos Centros Educacionais Unificados – CEUs 
11) TC 4.854/16-60 – Demax Serviços e Comércio Ltda. – Se-
cretaria Municipal de Educação – Representação interposta em 
face do edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo objeto é 
a contratação de empresa para execução de serviços de conser-
vação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e exter-
nas, inclusive as áreas verdes, tratamento das piscinas e servi-
ços de copa, nos Centros Educacionais Unificados – CEUs 12) 
TC 4.921/16-55 – Provac Terceirização de Mão de Obra Ltda. 
– Secretaria Municipal de Educação – Representação interposta 
em face do edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo obje-
to é a contratação de empresa para execução de serviços de 
conservação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e 
externas, inclusive as áreas verdes, tratamento das piscinas e 
serviços de copa, nos Centros Educacionais Unificados – CEUs 
13) TC 4.922/16-18 – A. Tonanni Construções e Serviços Ltda. 
– Secretaria Municipal de Educação – Representação interposta 
em face do edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo obje-
to é a contratação de empresa para execução de serviços de 
conservação e limpeza de instalações prediais, áreas internas e 
externas, inclusive as áreas verdes, tratamento das piscinas e 
serviços de copa, nos Centros Educacionais Unificados – CEUs 
14) TC 4.923/16-80 – Beta Clean & Service Ltda. – Secretaria 
Municipal de Educação – Representação interposta em face do 
edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo objeto é a con-
tratação de empresa para execução de serviços de conservação 
e limpeza de instalações prediais, áreas internas e externas, in-
clusive as áreas verdes, tratamento das piscinas e serviços de 
copa, nos Centros Educacionais Unificados – CEUs 15) TC 
4.932/16-71 – Anselmo Nogueira Junior – Secretaria Municipal 
de Educação – Representação interposta em face do edital do 
Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo objeto é a contratação de 
empresa para execução de serviços de conservação e limpeza 
de instalações prediais, áreas internas e externas, inclusive as 
áreas verdes, tratamento das piscinas e serviços de copa, nos 
Centros Educacionais Unificados – CEUs 16) TC 5.528/16-51 – 
Secretaria, Patrimônio, Orçamento, Consultoria, Gestão Pública 
e Empresarial Ltda. – EPP – Suprogep – Secretaria Municipal de 
Educação – Representação interposta em face do edital do Pre-
gão Eletrônico 45/SME/2016, cujo objeto é a contratação de 
empresa para execução de serviços de conservação e limpeza 
de instalações prediais, áreas internas e externas, inclusive as 
áreas verdes, tratamento das piscinas e serviços de copa, nos 
Centros Educacionais Unificados – CEUs 17) TC 5.529/16-14 – 
TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos 
Humanos S.A. – Secretaria Municipal de Educação – Represen-
tação, com pedido de suspensão cautelar, interposta em face do 
edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo objeto é a con-
tratação de empresa para execução de serviços de conservação 
e limpeza de instalações prediais, áreas internas e externas, in-
clusive as áreas verdes, tratamento das piscinas e serviços de 
copa, nos Centros Educacionais Unificados – CEUs 18) TC 
5.530/16-01 – Whiteness Consultoria e Serviços Ltda. – Secre-
taria Municipal de Educação – Representação (de 20/6/2016) 
interposta em face do edital do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, 
cujo objeto é a contratação de empresa para execução de servi-
ços de conservação e limpeza de instalações prediais, áreas in-
ternas e externas, inclusive as áreas verdes, tratamento das pis-
cinas e serviços de copa, nos Centros Educacionais Unificados 
– CEUs 19) TC 3.210/13-39 – Secretaria Municipal de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social e Sociedade Beneficente São Ca-
milo – Convênio 354/Smads/2013 R$ 1.192.878,81 – TA 
001/2013 R$ 52.605,00 (acréscimo de vagas e repasse de valor) 
– Prestação do(s) serviço(s) denominado(s) de Centro de Acolhi-
da para Adultos II por 24 horas, oferecendo 350 vagas, sendo 
200 vagas noturnas (130 para o sexo masculino e 70 para o 
sexo feminino) e 150 vagas diurnas priorizando os casos que, 
de acordo com a avaliação social, demande atendimento inte-
gral, de acordo com os padrões das ofertas que o compõem, 
estabelecidos no Edital de Chamamento 129/2013 e em confor-
midade com a proposta de trabalho escolhida, acrescida dos 
elementos constantes do parecer do Coordenador de Assistên-
cia Social da CAS Sudeste, no distrito do Tatuapé, Região da 
Mooca (Tramita em conjunto com o TC 3.209/13-50) 20) TC 
3.209/13-50 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social e Sociedade Beneficente São Camilo – Acompa-
nhamento – Execução do convênio – Verificar se a execução do 

sentaria contradição com o instituto da coisa julgada, que impe-
de se volte a discutir ou decidir o que já foi decidido na senten-
ça de mérito, que se torna irrecorrível. Defendeu que a melhor 
dicção lógico-jurídica seria que o julgamento dos atos ora exa-
minados aguardasse o da Execução, sobrestando-se o presente, 
porém, como isso não ocorreu, requereu o conhecimento e o 
provimento dos Embargos para que sejam aclaradas as dúvidas 
e supridas as contradições e omissões por ela apontadas. Na 
devida instrução, a Assessoria Jurídica de Controle Externo opi-
nou pelo não conhecimento dos Embargos por não estarem 
presentes os pressupostos de sua admissibilidade – a obscuri-
dade, a contradição ou a omissão – previstos no artigo 144 do 
Regimento Interno desta Corte, focalizando cada um deles. No 
mérito, destacou parecer inserto no Expediente AJCE 145/2015, 
em que se considera possível o reconhecimento de efeitos jurí-
dicos a um instrumento de fiscalização, como o Contrato, por 
exemplo, sem que se discuta a boa fé ou a existência de prejuí-
zo ao Erário, deixando-se os efeitos financeiros para serem exa-
minados na Execução. Asseverou, ademais, que o caso se en-
quadraria na hipótese de julgamento pela irregularidade dos 
Instrumentos, sem o reconhecimento dos seus efeitos jurídicos, 
com a possibilidade ou não de reconhecimento dos efeitos fi-
nanceiros em sede de acompanhamento de Execução Contratu-
al. Opinou, assim, pelo não provimento dos Embargos de Decla-
ração. A Procuradoria da Fazenda Municipal reiterou o pedido 
de conhecimento e provimento dos Embargos. A Secretaria Ge-
ral, de seu turno, orientou-se pelo conhecimento dos Embargos 
de Declaração porque são tempestivos e indicam os pontos 
considerados obscuros no v. Acórdão. No mérito, entendeu que 
visavam eles, na verdade, à reforma do julgado, sob a alegação 
de que a determinação de postergação da análise dos efeitos 
financeiros dos Ajustes examinados fere o instituto da coisa jul-
gada e os princípios do devido processo legal e do duplo grau 
de jurisdição. Esclareceu que embora se revista da natureza de 
Recurso, os Embargos de Declaração não objetivam a reforma 
ou a substituição do julgado e sim a correção dos vícios - obs-
curidade, contradição ou omissão – da decisão, o que não se 
comprovou. Opinou pelo improvimento dos Aclaratórios. De sua 
parte, o Secretário Geral concordou com a Assessora e acrescen-
tou que os Termos de Aditamento foram julgados irregulares 
pela ausência de reforço de garantia, cujos efeitos financeiros 
repercutiriam na Execução, motivo pelo qual a decisão embar-
gada remeteu, àquela sede, o julgamento desses efeitos, quan-
do seria verificado se a irregularidade apontada trouxe prejuízo 
ao Erário. Argumentou, ainda, não haver prejuízo à coisa julga-
da, pois a decisão a ser proferida na Execução (TC 498.14-43) 
terá repercussão somente naqueles autos. Concluiu inexistir 
qualquer obscuridade, omissão ou contradição a ser aclarada. É 
o relatório. Voto: Conheço dos Embargos de Declaração, eis que 
presentes os pressupostos de admissibilidade estatuídos no arti-
go 144 (nota 8) do Regimento Interno desta Corte e, no mérito, 
nego-lhes provimento. Pretende a Procuradoria da Fazenda Mu-
nicipal retificar o julgado, sob a alegação de que a decisão Em-
bargada teria postergado para o âmbito da Execução Contratu-
al o enfrentamento da aceitação ou não dos efeitos financeiros 
correspondentes, obstruindo, assim, o reconhecimento da coisa 
julgada e a possibilidade de interposição de Recurso Ordinário 
pelo sucumbente. Não assiste, no entanto, razão ao Órgão Fa-
zendário. É que, como bem elucidou o Secretário Geral, o moti-
vo ensejador de os Termos de Aditamento 168 e 181/12 e 60/13 
terem sido julgados irregulares foi a ausência de reforço da ga-
rantia exigida, cujos efeitos financeiros repercutem em sede da 
própria Execução, porque é naquele momento que se verificará, 
inclusive, se houve ou não prejuízo ao Erário. Considero, ade-
mais, que a Decisão impugnada se viu orientada pela cautela, 
uma vez que, ao invés de avaliar na oportunidade os efeitos fi-
nanceiros decorrentes dos Ajustes dados por irregulares, poster-
gou esse julgamento para o âmbito da Execução, permitindo 
nesse universo o alargamento do debate, em sentido inverso, 
portanto, ao alegado pela Embargante. De outra parte, a ausên-
cia de possível falha a ser aclarada, com consequente pleito de 
retificação do julgado, qualifica os Embargos como infringentes, 
o que não se pode considerar adequado na hipótese analisada. 
Diante do exposto, e com suporte no parecer da Secretaria Ge-
ral, conhecendo dos Embargos de Declaração opostos pela Pro-
curadoria da Fazenda Municipal - PFM, nego-lhes provimento, 
mantendo, em sua íntegra, o teor do v. Acórdão, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Junte-se cópia do voto e do 
Acórdão no TC 498.14-43, que cuida da Execução dos Ajustes. 
Notas: (6) Art.56. "(...). § 2o. A garantia a que se refere o ca-
put deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do 
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições da-
quele, ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo". (7) 
Cláusula Nona – "Da Garantia" - Item 9.3. "Sempre que o 
valor contratual for aumentado, em decorrência de termo aditi-
vo, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, de forma que esta corresponda 
sempre ao mesmo percentual estabelecido na subcláusula 9.1". 
(8) Art. 144. "Cabem embargos de declaração, quando a deci-
são terminativa ou acórdão apresentar falta de clareza nos seus 
termos, por obscuridade, contradição ou omissão. § 1º. Os em-
bargos de declaração serão opostos dentro do prazo de 15 
(quinze) dias, contados da intimação, devendo ser dirigidos ao 
Juiz Singular ou Relator, com indicação do ponto obscuro, con-
traditório ou omisso, da decisão ou do acórdão embargado. § 2. 
Os embargos de declaração serão decididos pelo Juiz Singular, 
ou pelo Relator da decisão ou acórdão embargado". Participa-
ram do julgamento os Conselheiros João Antonio – Revisor, Ed-
son Simões e Domingos Dissei. Presente o Procurador Chefe da 
Fazenda Carlos José Galvão. Plenário Conselheiro Paulo Planet 
Buarque, 24 de maio de 2017. a) Maurício Faria – Vice-Presiden-
te no exercício da Presidência; a) Roberto Braguim – Relator." 
Prosseguindo, o Presidente em exercício, Conselheiro Vice-Presi-
dente Maurício Faria, devolveu a direção dos trabalhos ao Con-
selheiro Roberto Braguim. Reassumindo a direção dos traba-
lhos, o Conselheiro Presidente Roberto Braguim concedeu a 
palavra ao Conselheiro Vice-Presidente Maurício para relatar os 
processos de sua pauta. – PROCESSOS DO CONSELHEIRO VI-
CE-PRESIDENTE MAURÍCIO FARIA – 1) TC 8.932/16-13 – 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo – Prefeitura do 
Município de São Paulo – Destaque – Aprofundamento da aná-
lise sobre a contabilização dos depósitos judiciais, considerando 
a legislação aplicável e as novas normas de contabilidade públi-
ca, levando em conta o espírito da Lei Complementar 151/2015 
e outros eventuais normativos, consoante determinado no pro-
cesso TC 2.347/16-09 (Contas PMSP/2015) 2) TC 3.522/14-32 
– Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
e Sociedade Amiga e Esportiva do Jardim Copacabana – Inspe-
ção – Avaliar os valores das planilhas de custeio do serviço es-
pecializado de abordagem social às pessoas em situação de rua: 
adultos, crianças e adolescentes, especialmente quanto à loca-
ção de veículos e os controles gerenciais existentes para seu 
uso: Convênio 515/Smads/2013 – Campo Limpo, Convênio 570/
Smads/2013 (Termos aditivos) – Sé, Convênio 016/Smads/2014 
– Sé, Convênio 042/Smads/2014 – Sé 3) TC 4.148/16-45 – W & 
S Mão de Obra Temporária Ltda. – Secretaria Municipal de Edu-
cação – Representação interposta em face do edital do edital 
do Pregão Eletrônico 45/SME/2016, cujo objeto é a contratação 
de empresa para execução de serviços de conservação e limpe-
za de instalações prediais, áreas internas e externas, inclusive as 
áreas verdes, tratamento das piscinas e serviços de copa, nos 
Centros Educacionais Unificados – CEUs (Tramita em conjunto 
com os TCs 4.149/16-08, 4.150/16-97, 4.172/16-20, 4.178/16-
06, 4.432/16-49 e 4.468/16-96) 4) TC 4.149/16-08 – Sindicato 
das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de São Paulo 
– Seac-SP – Secretaria Municipal de Educação – Representação 

quanto à descontinuidade da caução em seguro garantia, visto 
que ela ficou efetivamente em aberto por mais de 4 (quatro) 
meses, de 22/09/08 a 06/02/09, o que poderia acarretar sério 
gravame. Por fim, considero que a adequação do cronograma 
físico-financeiro quase 9 (nove) meses após a assinatura do 
Ajuste não há de ser acolhida, qualquer que seja a tese defendi-
da a seu favor, relevando, no mais, o não encaminhamento de 
informações ao SERI, e dando por sanada a questão relaciona-
da ao engenheiro indicado pela Contratada como responsável 
pelos serviços. Quanto aos Termos de Aditamento, verifica-se 
que eles não foram suficientes para sanar os vícios do Certame, 
posto que as providências adotadas nessa direção, como já sa-
lientado, mostraram-se tardias, por ocorrerem após a abertura 
das propostas. Ademais, as irregularidades apontadas pela Sub-
secretaria de Fiscalização e Controle nesse âmbito não foram 
suficientemente esclarecidas ou afastadas ao longo da profun-
da instrução dos autos e cujos resultados foram desaguar em 
sede da Execução do Contrato. Assim, sem delongas, e também 
por arrastamento, os Termos Aditivos reputam-se irregulares. 
Com efeito, o que se vislumbra da análise dos Termos Aditivos é 
que os vícios iniciais do Certame, em especial, à falta de apre-
sentação do Projeto Básico, foram determinantes para que se 
apurasse, ao longo da execução do Contrato, um acréscimo fi-
nanceiro de 71,9% do seu valor inicial, em afronta ao limite 
máximo de 25% disciplinado no parágrafo 1º do artigo 65 da 
Lei 8.666/93, contrariando, assim, o parágrafo 2º do mesmo 
dispositivo legal. Passo agora ao enfrentamento do TC 
2.917.08-61 (Item II), no âmbito do qual se analisou a execução 
do Contrato 10/SP/PR/08. Do relatado decorre que "in casu" a 
Subprefeitura de Perus adotou procedimentos deficientes desde 
o prévio lançamento do Edital, o qual não obedeceu aos míni-
mos pressupostos legais, maculando todos os atos que se se-
guiram. Na verdade, tais falhas, como se pôde acompanhar das 
manifestações dos Órgãos Técnicos desta Corte, foram acarre-
tando, em cadeia, irregularidades na Execução do Contrato, 
sendo certo que as tentativas de saná-las, pelos Termos Aditi-
vos, não foram suficientes para tanto. De outra parte, as inter-
venções dos responsáveis também não trouxeram elementos 
que pudessem, de alguma forma, rebater as irregularidades al-
cançadas pela Subsecretaria de Fiscalização e Controle, Asses-
soria Jurídica de Controle Externo e Secretaria Geral. Isto posto, 
relevando a impropriedade atinente à extemporaneidade de re-
messa de informações ao SERI, dou por sanada a questão rela-
cionada ao engenheiro indicado pela Contratada como respon-
sável pelos serviços, e no mais, amparado nos pareceres 
constantes dos autos, que integro ao presente, julgo IRREGULA-
RES a Tomada de Preços 03/SP/PR/2008-A, o Contrato 10/SP/
PR/2008 e seus respectivos Termos Aditivos e a execução parcial 
dos ajustes no período e nos valores examinados, aplicando a 
cada um dos responsáveis, Sandra Cristina Leite Santana, Carlos 
Sampaio Faria Filho, Maria Fernanda Manfrinato, Gilberto Au-
gusto e Adolfo Luis Dario Moreau, pena de multa no valor de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), com fundamento nos artigos 
52, II, da Lei 9.167 e 87, II do Regimento Interno deste Tribunal. 
Deixo de aplicar pena à Maria Midori S. Rodrigues, posto que a 
falha que lhe fora imputada mereceu relevação, considerando 
ainda, a possibilidade de apenação prejudicada do então Sub-
prefeito Ary Fossen, em razão de seu noticiado falecimento. 
Notas: (2) Art. 7º As licitações para a execução de obras e 
para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste arti-
go e, em particular, à seguinte sequência: I - projeto básico; II - 
projeto executivo; III - execução das obras e serviços. (3) § 4º - 
É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de 
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantida-
des ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais 
do projeto básico ou executivo. (4) Art. 30. A documentação 
relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: I - registro ou ins-
crição na entidade profissional competente; II - comprovação de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licita-
ção, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequados e disponíveis para a realização do obje-
to da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos traba-
lhos; III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou co-
nhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; IV - 
prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. (5) Art. 54. Os contratos administrativos de 
que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos pre-
ceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de di-
reito privado.§ 1º - Os contratos devem estabelecer com clareza 
e precisão as condições para sua execução, expressas em cláu-
sulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. Participaram do julgamento os 
Conselheiros João Antonio – Revisor, Edson Simões e Domingos 
Dissei. Presente o Procurador Chefe da Fazenda Carlos José 
Galvão. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 24 de maio 
de 2017. a) Maurício Faria – Vice-Presidente no exercício da 
Presidência; a) Roberto Braguim – Relator." 3) TC 497/14-80 – 
Embargos de Declaração da Procuradoria da Fazenda Municipal 
opostos em face do V. Acórdão de 17/6/2015 – Relator Conse-
lheiro Roberto Braguim – Secretaria Municipal de Cultura (Fun-
dação Theatro Municipal de São Paulo) e Atlântico Sul Seguran-
ça e Vigilância Ltda. – Contrato 336/SMC-TM/2011 (R$ 
2.178.000,00 – TAs 72/2012, 122/2012, 168/2012, 181/2012 e 
60/2013) – Prestação de serviços de vigilância/segurança patri-
monial desarmada para a Fundação Theatro Municipal e suas 
Unidades ACÓRDÃO: "Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, ora em grau de embargos de declaração, dos quais é Rela-
tor o Conselheiro Roberto Braguim. Acordam os Conselheiros 
do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimida-
de, de conformidade com o relatório e voto do Relator, em co-
nhecer dos embargos de declaração, por presentes os pressu-
postos de admissibilidade estatuídos no artigo 144 do 
Regimento Interno desta Corte. Acordam, ademais, à unanimi-
dade, em negar-lhes provimento, mantendo, em sua íntegra, o 
teor do V. Acórdão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
Acordam, afinal, à unanimidade, em determinar à Coordenado-
ria Processual – Unidade Técnica de Cartório –, a juntada de 
cópia do relatório e voto do Relator e deste Acórdão no proces-
so TC 498/14-43, que cuida da execução dos ajustes. Relatório: 
Em julgamento Embargos de Declaração opostos pela Procura-
doria da Fazenda Municipal - PFM contra v. Acórdão de fls. 
295/296 que, à unanimidade, julgou regulares o Contrato 336/
SMC-TM/2011 e os Termos de Aditamento 072 e 122 ambos de 
2012 e irregulares 168 e 181/2012 e 060/2013, pela ausência 
de reforço da garantia exigida para sua Execução, violando o § 
2º (nota 6) do artigo 56 da Lei 8.666/93 e o disposto na Cláu-
sula Nona do Contrato, no seu item 9.3 (nota 7) e, também à 
unanimidade, deixou de examinar, na oportunidade, os efeitos 
financeiros decorrentes dos instrumentos impugnados, poster-
gando tal análise para o âmbito do TC 498.14-43, que versa 
sobre a Execução dos Ajustes. A Embargante alegou, em resu-
mo, existir contradição e obscuridade no v. Acórdão, posto que, 
em seu entender, nele se emitiu comando jurisdicional condicio-
nando a apreciação de efeito econômico para momento futuro, 
qual seja, o julgamento do acompanhamento da Execução 
Contratual, quando a Corte até poderia rever sua decisão quan-
to esse efeito, o mesmo não se permitindo ao sucumbente da 
ação, pois para ele operar-se-ia a coisa julgada, prejudicando, 
então, a interposição de eventual Recurso Ordinário. Assim, 
considerou que essa "suspensão" dos efeitos do julgado apre-
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